
Comunicação da Comissão relativa às licenças das empresas de transporte ferroviário

(2002/C 209/182)

(Texto relevante para efeitos do EEE)

Nos termos do n.o 8 do artigo 11.o da Directiva 95/18/CE do
Conselho, de 19 de Junho de 1995, relativa às licenças das
empresas de transporte ferroviário, a Comissão informa os
Estados-Membros da evolução da situação no que respeita às
licenças concedidas. Apresentam-se seguidamente as informa-
ções essenciais sobre as licenças concedidas pela autoridade
mencionada no ponto 2.

1. Nome e endereço da empresa de transporte ferro-
viário:
LTE Lightrail Transit Enterprises GmbH
Am Rohrbach 2
D-69126 Heidelberg.

2. Autoridade responsável pela concessão das licenças no
país em que a empresa se encontra estabelecida:
Ministerium für Umwelt und Verkehr des Landes Baden-
-Württemberg, Postfach 10 34 39, D-70029 Stuttgart.

3. Data da decisão:
13 de Fevereiro de 2001.
Primeira concessão n×
Suspensão n

Revogação n
Alteração n

4. Número da licença:
�

5. Condições e obrigações:
Para transporte de passageiros e frete. Esta licença é válida
por um período de 15 anos.

6. Observações sobre a concessão, a suspensão, a revo-
gação ou a alteração:
�

7. Outras observações:
�

8. Pessoa a contactar na autoridade responsável pela con-
cessão das licenças:
(Nome, número de telefone e de fax e endereço electrónico)
Frau Heiss-Kaiser
Tel. (49) 71 11 26 13 33
Fax: (49) 71 11 26 10 99
E-mail: gabriele.heiss-kaiser@uvm.bwt.de

Comunicação da Comissão relativa às licenças das empresas de transporte ferroviário

(2002/C 209/183)

(Texto relevante para efeitos do EEE)

Nos termos do n.o 8 do artigo 11.o da Directiva 95/18/CE do
Conselho, de 19 de Junho de 1995, relativa às licenças das
empresas de transporte ferroviário, a Comissão informa os
Estados-Membros da evolução da situação no que respeita às
licenças concedidas. Apresentam-se seguidamente as informa-
ções essenciais sobre as licenças concedidas pela autoridade
mencionada no ponto 2.

1. Nome e endereço da empresa de transporte ferro-
viário:
Eisenbahn-Betriebsgesellschaft Neckar-Schwarzwald-Alb
mbH (NESA)
Postfach 11 27
D-72001 Tübingen.

2. Autoridade responsável pela concessão das licenças no
país em que a empresa se encontra estabelecida:
Ministerium für Umwelt und Verkehr des Landes Baden-
-Württemberg, Postfach 10 34 39, D-70029 Stuttgart.

3. Data da decisão:
29 de Abril de 1999.
Primeira concessão n×
Suspensão n

Revogação n
Alteração n

4. Número da licença:
�

5. Condições e obrigações:
Para transporte de passageiros e frete. Esta licença é válida
por um período de 15 anos.

6. Observações sobre a concessão, a suspensão, a revo-
gação ou a alteração:
�

7. Outras observações:
�

8. Pessoa a contactar na autoridade responsável pela con-
cessão das licenças:
(Nome, número de telefone e de fax e endereço electrónico)
Frau Heiss-Kaiser
Tel. (49) 71 11 26 13 33
Fax: (49) 71 11 26 10 99
E-mail: gabriele.heiss-kaiser@uvm.bwt.de
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